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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Deliberação CIB nº 12/2023 

 
Considerando a Portaria GM/MS Nº 127, de 13 de fevereiro de 2023, que institui estratégia excepcional de 

ampliação do acesso à reconstrução mamária em caso de mulheres com diagnóstico de câncer de mama, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS; 

 

Considerando que a Portaria cita que serão consideradas as mulheres com diagnóstico de câncer de mama 

submetidas à mastectomia total (radical ou simples) prévia ou aquelas com indicação de reconstrução mamária 

no mesmo ato cirúrgico; 
 

Considerando a duração da estratégia será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da publicação da Portaria 

de homologação de adesão a estratégia, conforme o § 1º do art. 6º desta Portaria; 

 

Considerando que somente CACON, UNACON e Hospital de Cirurgia Oncológica poderão pleitear a habilitação 

do serviço “17.23 - Reconstrução Mamária Pós-Mastectomia Total”, cujo fluxo de habilitação consta na referida 

Portaria; 

 

Considerando que foi criado um procedimento: 04.10.01.021-9 - RECONSTRUÇÃO MAMÁRIA PÓS-

MASTECTOMIA TOTAL, no valor total Hospitalar de R$ 5.648,16 (cinco mil, seiscentos e quarenta e oito reais 

e dezesseis centavos); 

 

Considerando que para o estado de São Paulo foi estimado 5.058 procedimentos e um teto da ordem de R$ 

28.568.393,28 (vinte e oito milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, trezentos e noventa e três reais e vinte e 

oito centavos), para ser executado em até dois anos a contar da publicação da Portaria de adesão; 

 

Considerando o Ofício Circular GC/CRS nº 01/2023, de 24/02/2023, no qual cita que a distribuição dos recursos 

e quantitativos de procedimentos por prestador, foi feito segundo série histórica do período de 2017 a 2022, 

conforme  a data de habilitação dos serviços, que realizaram os procedimentos: 0410010090 PLASTICA 

MAMARIA RECONSTRUTIVA - POS MASTECTOMIA,  0410010073 PLASTICA MAMARIA FEMININA NAO 

ESTETICA, 04.16.12.002-4 - MASTECTOMIA RADICAL C/LINFADENECTOMIA AXILAR EM ONCOLOGIA e  

04.16.12.003-2 - MASTECTOMIA SIMPLES EM ONCOLOGIA, do banco de AIH principal e de cirurgia 

sequencial, sendo desconsiderados os prestadores com produção zerada no período; 

 



Considerando que foi pactuado no Grupo condutor Bipartite de Doenças crônicas, a proposta de distribuição 

quantitativa por prestador oncológico; 

 

Considerando que a adesão a estratégia será avaliada em cada CIR conforme as particularidades regionais, 

observando os quantitativos propostos no anexo encaminhado por meio do Ofício circular citado acima;   

 

Considerando que após 6 meses da adesão a estratégia, será feito o monitoramento dos procedimentos e que 

se for identificada a impossibilidade da ampliação prevista, deverá ser repactuado na CIR entre os municípios 

e SES, a transferência dos quantitativos propostos; 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP em sua 331ª reunião ordinária realizada 

em 23/03/2023 aprova a pactuação dos recursos e da distribuição dos quantitativos de procedimentos, 

conforme Anexo I. 

 

 

São Paulo, 27 de março, de 2023 

 

 

 

ANEXO I 

DISTRIBUIÇÃO FÍSICA E FINACEIRA, DOS PROCEDIMENTOS DE 04.10.01.021-9 RECONSTRUÇÃO 
MAMÁRIA PÓS-MASTECTOMIA TOTAL, SEGUNDO GESTÃO, SERVIÇOS HABILITADOS EM ALTA 
COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA E MUNICIPIO, NO ESP. (PT GM/MS nº 127/2023)  

 
GESTÃO CNES PRESTADOR MUNICIPIO QTDE DE 

PROCEDIMENTOS 

VALOR 

FINANCEIRO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADUAL 

  

2025507 HOSPITAL DAS CLINICAS HCFAMEMA MARILIA 34 192.037,44 

2066572 HOSPITAL HELIOPOLIS UNIDADE DE GESTAO ASSISTENCIAL I SP SAO PAULO 18 101.666,88 

2077396 HOSPITAL DE BASE DE SAO JOSE DO RIO PRETO SAO JOSE DO RIO PRETO 200 1.129.632,00 

2077477 HOSPITAL SANTA MARCELINA SAO PAULO SAO PAULO 92 519.630,72 

2077485 HOSPITAL SAO PAULO HOSPITAL DE ENSINO DA UNIFESP SAO PAULO SAO PAULO 44 248.519,04 

2078015 HC DA FMUSP HOSPITAL DAS CLINICAS SAO PAULO SAO PAULO 96 542.223,36 

2078287 CENTRO DE REFERENCIA DA SAUDE DA MULHER SAO PAULO SAO PAULO 587 3.315.469,92 

2078775 SANTA CASA DE ARACATUBA HOSPITAL SAGRADO CORACAO DE JESUS ARACATUBA 44 248.519,04 

2079720 HOSPITAL GUILHERME ALVARO SANTOS SANTOS 120 677.779,20 

2079798 HOSPITAL DAS CLINICAS DA UNICAMP DE CAMPINAS CAMPINAS 400 2.259.264,00 

2080273 HOSPITAL ESTADUAL MARIO COVAS DE SANTO ANDRE SANTO ANDRE 102 576.112,32 

2080664 SANTA CASA DE TUPA TUPA 14 79.074,24 

2080680 HOSPITAL DAS CLINICAS LUZIA DE PINHO MELO MOGI DAS CRUZES MOGI DAS CRUZES 96 542.223,36 

2081695 CONJUNTO HOSPITALAR SOROCABA SOROCABA 55 310.648,80 

2082187 HOSPITAL DAS CLINICAS FAEPA RIBEIRAO PRETO RIBEIRAO PRETO 125 706.020,00 

2083086 HOSPITAL AMARAL CARVALHO JAU JAU 288 1.626.670,08 

2083094 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS ASSIS 28 158.148,48 

2084163 HOSPITAL ESTADUAL DE DIADEMA HOSPITAL SERRARIA DIADEMA 11 62.129,76 

2089327 HOSPITAL PADRE ALBINO CATANDUVA CATANDUVA 36 203.333,76 

2090236 FUNDACAO PIO XII BARRETOS BARRETOS 440 2.485.190,40 

2091755 HOSPITAL GERAL DE VILA PENTEADO DR JOSE PANGELLA SAO PAULO SAO PAULO 49 276.759,84 

2688689 SANTA CASA DE SAO PAULO HOSPITAL CENTRAL SAO PAULO SAO PAULO 80 451.852,80 

2704900 HOSPITAL UNIVERSITARIO SAO FRANCISCO NA PROV DE DEUS BRAGANCA PAULISTA 145 818.983,20 

2705982 SANTA CASA DE FRANCA FRANCA 150 847.224,00 

2748029 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS 74 417.963,84 

2748223 HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU BOTUCATU 97 547.871,52 

2755130 HOSPITAL DOMINGOS LEONARDO CERAVOLO PRESIDENTE PRUDENTE PRESIDENTE PRUDENTE 49 276.759,84 

2790602 HOSPITAL ESTADUAL BAURU BAURU 31 175.092,96 

3126838 HOSPITAL REGIONAL DO VALE DO PARAIBA TAUBATE 67 378.426,72 

6123740 INSTITUTO DO CANCER DO ESTADO DE SAO PAULO SAO PAULO 460 2.598.153,60 

7066376 HOSPITAL DE AMOR JALES JALES 60 338.889,60 

7400926 FUNDACAO HOSPITAL REGIONAL DO CANCER PRESIDENTE PRUDENTE 28 158.148,48 



Total  4.120 23.270.419,20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICIPAL 

  

8923 CENTRO HOSPITALAR DE SANTO ANDRE DR NEWTON DA COSTA BRANDAO SANTO ANDRE 80 451.852,80 

9601 HOSPITAL PIO XII SAO JOSE DOS CAMPOS 24 135.555,84 

2027186 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITAPEVA ITAPEVA 53 299.352,48 

2027356 HOSPITAL MUNICIPAL UNIVERSITARIO SAO BERNARDO DO CAMPO 87 491.389,92 

2077590 IBCC SAO PAULO 260 1.468.521,60 

2080125 INST DO CANCER ARNALDO VIEIRA DE CARVALHO SAO PAULO 40 225.926,40 

2080400 HOSPITAL IMACULADA CONCEICAO RIBEIRAO PRETO RIBEIRAO PRETO 40 225.926,40 

2080931 SANTA CASA DE SAO CARLOS SAO CARLOS 23 129.907,68 

2081458 SANTA CASA DE LIMEIRA LIMEIRA 24 135.555,84 

2081490 HOSPITAL MUNICIPAL DR MARIO GATTI CAMPINAS CAMPINAS 34 192.037,44 

2081512 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARATINGUETA GUARATINGUETA 12 67.777,92 

2082527 SANTA CASA DE ARARAQUARA ARARAQUARA 18 101.666,88 

2082594 COMPLEXO HOSPITALAR MUNICIPAL SAO CAETANO DO SUL 8 45.185,28 

2084228 SANTA CASA DE MISERICORDIA DONA CAROLINA MALHEIROS SJBV SAO JOAO DA BOA VISTA 13 73.426,08 

2084414 SANTA CASA DE RIBEIRAO PRETO RIBEIRAO PRETO 10 56.481,60 

2085194 HOSPITAL SAO FRANCISCO DE ASSIS JACAREI 26 146.852,16 

2087057 HOSPITAL DOS FORNECEDORES DE CANA DE PIRACICABA PIRACICABA 46 259.815,36 

2772310 SANTA CASA DE PIRACICABA PIRACICABA 54 305.000,64 

2786435 HCSVP HOSPITAL SAO VICENTE JUNDIAI 21 118.611,36 

2798298 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO SAO JOSE DO RIO PRETO 65 367.130,40 

Total  938 5.297.974,08 

TOTAL GERAL     5.058 28.568.393,28 

 


